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1. Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 
Banco Central do Brasil  
 
Pix – Transações – Limites de valor  
 
■Em 14.04.2021, o Banco Central do 
Brasil (BCB) editou a Instrução Nor-
mativa nº 93, de 1 de abril de 2021, que 
altera a Instrução Normativa BCB nº 
20, que dispõe sobre os limites de va-
lor para as transações no âmbito do 
Pix. 
 
Publicada no Diário Oficial da União, a 
íntegra pode ser acessada aqui 
 
 
 
 
 

Pix – Procedimentos à adesão - Altera-
ção 
 

■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 104, de 30 de 
abril de 2021, que altera a Instrução 
Normativa BCB nº 49, que estabelece os 
procedimentos necessários para a ade-
são ao Pix. 
 
Publicada no Diário Oficial da União de 
03.05.2021, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
 
Instituições Financeiras – Política de 
segurança cibernética 
 
■O Banco Central do Brasil (BCB), edi-
tou a Resolução nº 85, de 8 de abril de 
2021, que dispõe sobre a política de se-
gurança cibernética e sobre os requisi-
tos para a contratação de serviços de 
processamento e armazenamento de 
dados e de computação em nuvem a se-
rem observados pelas instituições de 
pagamento autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. 
 
Esta Resolução entra em vigor em 1º de 
agosto de 2021. 
 
Publicada no Diário Oficial da União de 
12.04.2021, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
 

mailto:arneto@tortoromr.com.br
mailto:cmadureira@tortoromr.com.br
mailto:dvicari@tortoromr.com.br
mailto:fveiga@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-93-de-1-de-abril-de-2021-314024916
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-104-de-30-de-abril-de-2021-317368056
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-bcb-n-85-de-8-de-abril-de-2021-313194098
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Pix – Funcionamento do arranjo de 
pagamento - Alteração 
 
■O Banco Central do Brasil (BCB), 
editou a Resolução nº 88, de 22 de 
abril de 2021, que altera o Regula-
mento anexo à Resolução BCB nº 1, de 
12 de agosto de 2020, que disciplina o 
funcionamento do arranjo de paga-
mentos Pix.  
 

Publicada no Diário Oficial da União de 
23.04.2021, a íntegra pode ser aces-
sada aqui 
 

 
Arranjo de pagamento – Flexibiliza-
ção das regras para liquidação de re-
cebíveis 
 

■O Banco Central do Brasil (BCB), 
editou a Resolução nº 89, de 22 de 
abril de 2021, que altera a Circular nº 
3.682, de 4 de novembro de 2013, e seu 
Regulamento anexo, para dispor so-
bre a interoperabilidade entre arran-
jos de pagamento abertos e arranjos 
de pagamento fechados; a compensa-
ção e a liquidação de operações entre 
participantes de um mesmo arranjo 
de pagamento integrante do Sistema 
de Pagamentos Brasileiro (SPB); os 
arranjos que não integram o SPB; e a 
inclusão de novo critério de dispensa 
de autorização de arranjo fechado. 
 
Esta Resolução entra em vigor em 3º 
de maio de 2021. 
 
Publicada no Diário Oficial da União de 
23.04.2021, a íntegra pode ser aces-
sada aqui 
 
 

Comissão de Valores Mobiliários  
 
Boletim de subscrição – Documento 
de aceitação - Ofertas públicas – Ori-
entação 
 
■A Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) publicou a Resolução nº 27, de 8 
de abril de 2021, que dispensa a apre-
sentação do boletim de subscrição em 
ofertas públicas de distribuição de va-
lores mobiliários liquidadas por meio 
de sistema administrado por entidade 
administradora de mercados organi-
zados de valores mobiliários, dispõe 
sobre a apresentação de documento 
de aceitação no âmbito de ofertas pú-
blicas e revoga a Deliberação CVM nº 
860, de 22 de julho de 2020. 
 
Esta Resolução entra em vigor em 3 

de maio de 2021. 
 

Publicada no Diário Oficial da União em 
09.04.2021, a íntegra pode ser aces-
sada aqui 
 

Pronunciamento Técnico CPC –  
Entidades em liquidação – Aprovação 
 
■A Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) publicou a Resolução nº 28, de 
16 de abril de 2021, que torna obrigató-
ria para as companhias abertas o Pro-
nunciamento Técnico CPC para Enti-
dades em Liquidação, emitido pelo Co-
mitê de Pronunciamentos Contábeis - 
CPC, anexo à presente Resolução. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
19.04.2021, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-bcb-n-88-de-22-de-abril-de-2021-315694000
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-bcb-n-89-de-22-de-abril-de-2021-315694082
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cvm-n-27-de-8-de-abril-de-2021-312909052
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cvm-n-28-de-16-de-abril-de-2021-314653908
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2. Novidades 
_____________________________________ 
 

■BC coloca em consulta pública pro-
posta normativa sobre divulgação de 
informações relativas aos riscos so-
ciais, ambientais e climáticos pelas 
instituições do SFN 
 

O Banco Central colocou em consulta 
pública proposta normativa que esta-
belece regras para a divulgação de 
informações sobre riscos sociais, 
ambientais e climáticos pelas institui-
ções do Sistema Financeiro Nacional 
(SFN).  
 
A proposta, inspirada nas recomen-
dações da Task Force on Climate-re-
lated Financial Disclosures (TCFD), 
força-tarefa criada em 2015 pelo Co-
mitê de Estabilidade Financeira (FSB), 
é uma das entregas regulatórias 
acordadas no âmbito do pilar “Sus-
tentabilidade” da Agenda BC# e será 
implementada no Brasil em duas fa-
ses.  
 
Na primeira fase, contemplando as-
pectos qualitativos, o foco recai sobre 
a divulgação de informações claras, 
consistentes e comparáveis sobre 
governança, estratégias e gerencia-
mento dos riscos sociais, ambientais 
e climáticos.  
 
A segunda fase, prevista para 2022, 
estabelecerá a divulgação obrigató-
ria de informações quantitativas 
(metas e métricas). As instituições 
que utilizam indicadores no gerenci-
amento dos riscos sociais, ambien-
tais e climáticos poderão optar pela 
divulgação já nessa primeira fase, 

nos termos da proposta em consulta 
pública. 
 
As informações deverão ser divulga-
das em relatório padronizado, deno-
minado “Relatório GRSAC”, obede-
cendo critérios de proporcionalidade 
baseados no porte e na complexi-
dade das instituições, o que traz be-
nefícios em termos de consistência e 
comparabilidade das informações 
entre diferentes instituições.  
 
Comparativamente às recomenda-
ções da TCFD, cujo único foco é a di-
vulgação de informações sobre as-
pectos climáticos, o escopo da pro-
posta em consulta pública foi ampli-
ado para abarcar também as ques-
tões sociais e ambientais, condensa-
das na sigla ESG (Environmental, So-
cial and Governance), reconhecendo 
a importância do tema para o País e 
para o SFN.  
 
Vale destacar que a proposta norma-
tiva complementa a Consulta Pública 
nº 85, ao requerer a divulgação de in-
formações com base nas novas defi-
nições e requisitos estabelecidos 
para o gerenciamento dos riscos so-
cial, ambiental e climático. 
 
A consulta pública estará disponível 
até 5 de junho no sítio eletrônico do 
Banco Central do Brasil.   
 
Clique aqui para acessar o edital da 
Consulta Pública 86 de 2021. 
 
BCB em 26.04.2021. 
 
 
 

https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/bchashtag
https://www3.bcb.gov.br/audpub/AudienciasAtivas?1
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■Flexibilização das regras para liqui-
dação de recebíveis 
 
Publicada em 22.04.2021, a Resolução 
BCB nº 89, aprimora a regulamenta-
ção sobre arranjos de pagamentos. 
Trata-se de um conjunto de regras e 
procedimentos que disciplinam a 
prestação de um serviço de paga-
mento, como aquele feito com o uso 
de cartão de crédito de determinada 
bandeira, por exemplo. 
 
As novas regras aperfeiçoam diversos 
aspectos do escopo regulatório relaci-
onado ao tema, como explica o chefe 
do Departamento de Competição e de 
Estrutura do Mercado Financeiro (De-
cem) do Banco Central, Ângelo Duarte. 
“Elas diminuem o custo regulatório 
sobre os arranjos de menor porte ou 
que atendam a mercados específicos e 
conferem tratamento mais equitativo 
para participantes que desempenham 
uma mesma atividade em arranjos”. 
 
Liquidação de recebíveis 
 
Outra melhoria diz respeito aos rece-
bíveis de arranjos de pagamentos – 
importantes fontes de financiamento 
dos estabelecimentos comerciais, em 
especial os de menor porte. A Resolu-
ção flexibiliza as regras de liquidação 
dessas operações, permitindo, agora, 
que a liquidação da antecipação de re-
cebíveis possa ser feita a qualquer 
hora do dia, todos os dias da semana. 
“Isso permitirá que os lojistas rece-
bam seus recursos de forma mais ágil 
e eficiente”, disse, Duarte.  
 
 

A regra redefine os critérios de volu-
metria para que arranjos integrem 
o Sistema de Pagamentos Brasileiro 
(SPB), de forma que apenas aqueles 
de maior porte permaneçam sujeitos 
à autorização, regulação, supervisão 
e vigilância do BC. No entendimento 
do Banco Central, isso irá possibilitar 
que os arranjos de menor porte ga-
nhem mais flexibilidade em sua atu-
ação e, com menores custos, contri-
buam para o fortalecimento de um 
ambiente de pagamentos mais propí-
cio à inovação e à competição. 
 
A norma ainda traz maior clareza 
quanto à definição de arranjos de 
propósito limitado – aqueles que, por 
atuarem em segmentos específicos 
do mercado, não integram o SPB e, 
portanto, ficam fora do escopo de 
atuação do BC.  
 
Ficam dispensados de autorização os 
arranjos de pagamentos fechados 
(aqueles em que as suas principais 
atividades são realizadas por apenas 
uma instituição ou por instituições 
pertencentes a um mesmo grupo 
controlador) cuja instituição de pa-
gamento tenha sido autorizada pelo 
BC. A medida traz maior eficiência no 
processo de autorizações, sem pre-
juízo à segurança do SPB. 
 
A norma também aprimora as regras 
de interoperabilidade entre os arran-
jos abertos e fechados, conferindo 
tratamento mais equitativo aos di-
versos agentes que desempenham 
atividade semelhante no âmbito de 
um arranjo de pagamento. “Todos es-
ses avanços são resultado do acom-
panhamento constante pelo BC do 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20BCB&numero=89
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20BCB&numero=89
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/arranjospagamento
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/spb
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/spb
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mercado de pagamentos brasileiro e 
representam mais um passo impor-
tante na consolidação de um ambi-
ente de pagamentos mais moderno, 
seguro, competitivo e eficiente”, con-
cluiu o chefe do Decem. 
 
BCB em 23.04.2021. 
 
■BC amplia divulgação de informa-
ções sobre operações de crédito 

O Banco Central amplia de forma signi-
ficativa a divulgação de informações 
sobre operações de crédito. Na nova 
página do site, Painel de Operações de 

Crédito – SCR.data, será possível aces-
sar os dados do Sistema de Informa-
ções de Créditos – SCR agrupados em 
diferentes dimensões. 
  

A nova página apresenta gráficos dinâ-
micos da evolução da carteira de cré-
dito, da inadimplência e dos ativos pro-
blemáticos, permitindo a combinação 
de diferentes filtros: tipo de cliente 
(PF/PJ), modalidade de crédito, uni-
dade da federação, Classificação Naci-
onal de Atividades Econômicas – CNAE 
(PJ), natureza da ocupação (PF), 
porte/rendimento dos clientes, origem 
de recursos e indexador das opera-
ções. 
  

Além desta opção no formato gráfico, o 
usuário pode baixar toda a base dispo-
nibilizada a partir do Portal de Dados 
Abertos. No portal, além das informa-
ções presentes no Painel, os dados in-
cluem o segmento e o tipo da institui-
ção financeira que gerou o crédito e os 

CNAEs são apresentados no nível mais 
detalhado possível. Ao total, estão 
sendo disponibilizadas mais de 700 mil 

séries mensais, compreendendo infor-
mações a partir de junho de 2012. 
 
 Essa iniciativa do Banco Central 
busca fornecer aos participantes de 
mercado, à academia, à imprensa e à 
sociedade em geral, informações rele-
vantes sobre a dinâmica do crédito nas 
suas mais variadas dimensões e está 
alinhada com a Agenda BC#, em sua 
dimensão Transparência, e com o 
princípio da transparência ativa da Lei 
de Acesso à Informação.  
  
BCB em 23.04.2021. 
 

■BC propõe novas regras para geren-
ciamento de riscos e responsabilidade 
social, ambiental e climática 
 

Em 2014, com a edição da Resolução 
CMN nº 4.327, o Brasil foi reconhecido 
mundialmente por seu pioneirismo na 
introdução de regras para o gerencia-
mento do risco socioambiental incor-
rido pelas instituições do Sistema Fi-
nanceiro Nacional (SFN) e para o es-
tabelecimento, por essas instituições, 
de uma política de responsabilidade 
sobre o tema.  
  

Ao longo dos últimos anos, os debates 
internacionais sobre o tema vêm ga-
nhando cada vez mais posição de des-
taque, com foco sobretudo nos desdo-
bramentos dos compromissos assu-
midos no Acordo de Paris, em 2015, e 
nos possíveis impactos das mudanças 
climáticas para o setor financeiro. 
Pensando nisso e na experiência naci-
onal decorrente do primeiro ciclo de 
regulação, implementação e supervi-
são da resolução editada em 2014, a 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/scrdata
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/scrdata
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquivo=/Lists/Normativos/Attachments/48734/Res_4327_v1_O.pdf
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquivo=/Lists/Normativos/Attachments/48734/Res_4327_v1_O.pdf
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dimensão Sustentabilidade da Agenda 
BC# propõe consulta pública para apri-

morar regras de gerenciamento de ris-
cos e de responsabilidade social, ambi-
ental e climática aplicáveis às institui-
ções do SFN. 

  

A consulta tem como objetivo: a manu-
tenção do pioneirismo brasileiro, in-
corporando na regulação prudencial os 
debates mais recentes sobre o as-
sunto; a inclusão da ótica relativa às 
“mudanças climáticas” no arcabouço 
brasileiro, que hoje é mais voltado às 
questões sociais e ambientais; e o for-
talecimento de comandos regulatórios 
e de conceitos, com exemplos concre-
tos sobre o escopo de abrangência de 
cada um dos três temas (social, ambi-
ental e climático). A aplicação será 
proporcional ao segmento de enqua-
dramento das instituições reguladas.   
 
Gerenciamento de riscos 
 

’ As regras de gerenciamento de riscos 
têm como foco o tratamento da pos-
sibilidade de perdas para a institui-
ção, sejam as decorrentes de suas 
atividades ou das atividades desem-
penhadas por terceiros com os quais 
ela se relacione, como tomadores de 
recursos, fornecedores e entidades 
controladas”, explica Carolina dos 
Santos Barbosa, do Departamento de 
Regulação Prudencial e Cambial (De-
reg).  

  
Assim, continua, “além do aprimora-
mento na definição dos riscos social, 
ambiental, climático físico e climático 
de transição, a proposta avança no 
sentido de reforçar a integração des-

ses riscos ao gerenciamento dos de-
mais riscos tradicionais (crédito, mer-
cado, liquidez e operacional). São pre-
vistos critérios mínimos a serem ob-
servados na identificação, na mensu-
ração, na avaliação, no monitora-
mento, no reporte, no controle e na 
mitigação dos efeitos adversos das in-
terações entre esses riscos”. 
  
Também passam a se aplicar, de 
forma mais objetiva, comandos como 
a inclusão dos riscos social, ambiental 
e climático na Declaração de Apetite 
por Riscos (RAS), na gestão de conti-
nuidade de negócios, na estrutura de 
governança de riscos e no programa 
de testes de estresse. Há a determina-
ção explícita para que as instituições 
mais complexas realizem análises de 
cenários considerando hipóteses de 
mudanças climáticas e de transição 
para uma economia de baixo carbono. 
  
Além do registro de informações rele-
vantes em bases de dados, como in-
formações sobre as perdas incorridas, 
outras exigências de destaque são o 
monitoramento da reputação da insti-
tuição perante a sociedade e de even-
tuais concentrações em setores 
econômicos ou regiões geográficas 
mais suscetíveis a danos sociais, am-
bientais e climáticos. É requerida, 
ainda, a identificação tempestiva de 
mudanças políticas, legais, tecnológi-
cas ou de mercado, incluindo altera-
ções nas preferências dos consumi-
dores, que possam impactar negativa-
mente a instituição. 
 
 
 
 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/sustentabilidade
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/sustentabilidade
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Responsabilidade 
 
As regras referentes à Política de 
Responsabilidade Social, Ambiental e 
Climática (PRSAC), documento que 
deve ser elaborado pela própria insti-
tuição, focam na sua contribuição po-
sitiva em aspectos de natureza social, 
ambiental e climática, por meio do es-
tabelecimento de princípios e diretri-
zes que orientem seus negócios e a 
sua relação com as partes interessa-
das, tais como clientes, fornecedores 
e comunidade interna. Ou seja, é um 
conjunto de compromissos assumido 
pela instituição perante 
seus stakeholders com vistas a evi-
denciar a sua contribuição em ques-
tões sustentáveis.  
  
“Entre os requisitos da proposta estão 
a necessidade de implementação de 
ações com vistas à efetividade da 
PRSAC e a manutenção de uma estru-
tura de governança adequada para as-
segurar a observância do normativo. 
Também é requerida a divulgação ao 
público externo da PRSAC, das ações 
implementadas e dos critérios de ava-
liação dessas ações quanto à sua efe-
tividade”, ressalta Carolina.  
 
Clique aqui para acessar a Consulta 
Pública 85 de 2021.  
 
BCB em 07.04.2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

3. Julgamentos relevantes 
_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as seguintes 
decisões: 
 
Repetitivo discute aplicação do limite 
de 30% para desconto de empréstimo 
em conta de salário 

Sob o rito dos recursos especiais re-
petitivos, a Segunda Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ) vai defi-
nir a "aplicabilidade ou não da limita-
ção de 30% prevista na Lei 10.820/2003 
(artigo 1º, parágrafo 1º) para os contra-
tos de empréstimos bancários livre-
mente pactuados, nos quais haja pre-
visão de desconto em conta-corrente, 
ainda que usada para o recebimento 
de salário". 

Os Recursos Especiais 1.863.973, 
1.872.441 e 1.877.113, de relatoria do mi-
nistro Marco Aurélio Bellizze, foram 
selecionados como representativos da 
controvérsia, cadastrada como Tema 
1.085. REsp 1.863.973.  

 

Cédula de crédito comercial garantida por 
alienação fiduciária - Ajuizamento de 
ação de busca e apreensão - Interrupção 
da prescrição - Citação válida 

 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Quarta Turma, por unanimidade, entendeu 
que o ajuizamento da ação de busca e 
apreensão fundada no inadimplemento da 
cédula de crédito comercial garantida por 
alienação fiduciária, com a citação válida 
do devedor, interrompe o prazo prescrici-
onal para propor ação de execução com 
base no mesmo título de crédito. 

https://www3.bcb.gov.br/audpub/AudienciasAtivas
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.820.htm#art1%C2%A71
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1863973
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1863973
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Conforme a regra do art. 202, inciso 
V c/c parágrafo único, do Código Ci-
vil, qualquer ato judicial que consti-
tua em mora o devedor interrompe 
a prescrição, que voltará a ser con-
tada somente após o trânsito em 
julgado da decisão judicial que po-
nha fim ao processo que a inter-
rompeu. 

No caso, as partes celebraram uma 
cédula de crédito - pacto cuja fina-
lidade é incentivar a atividade co-
mercial através do empréstimo re-
munerado de capital. O objetivo do 
tomador do empréstimo é obter o 
crédito para fomentar sua atividade 
empresarial; já o objetivo da insti-
tuição financeira é reaver o va-
lor emprestado, com juros e de-
mais acréscimos legais. 

A cláusula de alienação fiduciária é 
acessória e serve de garantia para 
que o credor, diante do inadimple-
mento, receba o capital empres-
tado. Assim, afirmar que a ação de 
busca e apreensão tem como pro-
pósito obter o bem dado em garan-
tia implica tomar o acessório pelo 
principal. 

Quando a instituição financeira 
ajuizou a ação de busca e apreen-
são e citou validamente a embar-
gada, constituiu em mora a deve-
dora; isso significa dizer que a ré 
estava inadimplente com a obriga-
ção principal da cédula de crédito 
comercial: restituir, conforme 
acordado, o capital emprestado 
pelo autor. Inexistente a mora, que 
é requisito essencial, haveria ca-
rência de ação. 

Mais um indicativo de que a finalidade 
do processo é a restituição do capital 
emprestado era a possibilidade de 
purgação da mora, na redação do art. 
3º, § 1º, do Decreto-Lei n. 911 de 1969, 
anterior à Lei n. 10.931 de 2004. O de-
vedor, até então, poderia adimplir as 
parcelas atrasadas, e o pacto seguia 
seu curso normal. Ainda hoje, pode o 
devedor pagar a integralidade da dí-
vida, cumprindo a obrigação principal. 

Assim, patente que a finalidade da ação de 
busca e apreensão é o cumprimento da 
obrigação expressa na cédula de crédito 
comercial - assim como o é a ação de 
execução, proposta com base no mesmo 
título. Não é possível afastar a constitui-
ção em mora do devedor - fato que, a teor 
do já mencionado art. 202, inciso V, e pa-
rágrafo único, do Código Civil, implicou a 
interrupção da prescrição até o trânsito 
em julgado do processo. 

REsp 1.135.682. 

Contrato de abertura de crédito - Juros 
remuneratórios – Alegação de cobrança 
de juros remuneratórios abusivos – Des-
cabimento – Abusividade não demons-
trada  

■O Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJ/SP), 3ª Câmara de Direito Privado, no 
julgamento de Apelação Cível entendeu 
que ação monitória fundada em contrato 
de abertura de crédito que estipulação 
dos juros superiores a 12% ao ano, por si 
só, não é indicativo de abusividade, não se 
sujeitando as instituições financeiras a li-
mitação dos juros remuneratórios pre-
vista na Lei de Usura (Decreto 22.626 de 
1933), em consonância com a súmula 596 

do STF. Descabimento – Abusividade 
não demonstrada. Apelação Cível 
1005078-65.2019.8.26.0624. 
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O correntista que faz uso de crédito - 
Mesmo ultrapassando o limite de cré-
dito concedido pela instituição finan-
ceira, tem obrigação de remunerar a 
instituição financeira 
 
■O Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJ/SP), 20ª Câmara de Direito Pri-
vado, no julgamento de Apelação Cí-
vel entendeu que a cobrança de saldo 
devedor de contrato de abertura de 
crédito em conta corrente não está li-
mitada ao limite de crédito previsto na 
avença. O correntista que faz uso de 
crédito, mesmo ultrapassando o li-
mite de crédito concedido pela insti-
tuição financeira, tem obrigação de 
remunerar a instituição financeira, 
uma vez que se beneficiou do mútuo 
decorrente da relação contratual 
existente entre as partes. Reconheci-
mento da exigibilidade e a mora da 
parte autora cliente em relação ao 
débito decorrente da cobrança de en-
cargos e tarifas relativos ao uso de 
cheque especial.  
Apelação Cível 1003676-
08.2020.8.26.0011.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ação revisional de cartão de crédito- 
Instituições financeiras – Inaplicabili-
dade da Lei de Usura 

■O Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJ/SP), 13ª Câmara de Direito Pri-
vado do, no julgamento de ação revi-
sional de cartão de crédito entendeu 
que inexiste limitação de juros remu-
neratórios e a inaplicabilidade da Lei 
de Usura às instituições financeiras. 
Não verificada cobrança além do 
contratado e inocorrência de qual-
quer abusividade dos encargos co-
brados e inexistência de situação a 
gerar dever de indenização por da-
nos morais. Inocorrência de co-
brança de tarifas e taxas ilegais.  
 
Apelação Cível 1002951-
06.2020.8.26.0565. 

 

 

 
Consignação em pagamento – Con-
trato de financiamento de veículo – 
Alegação de cobrança abusiva de en-
cargos – Pleito de depósito de valor 
que entende devido – Indeferimento – 
Inconformismo – Ausência das hipó-
teses descritas no art.335 do Código 
Civil. 
 
■O Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJ/SP), 13ª Câmara de Direito Pri-
vado, no julgamento do recurso de 
ação consignação de pagamento, o 
réu alega que firmou contrato de fi-
nanciamento de veículo e alegou co-
brança abusiva de encargos de par-
cela vencida. Solicitou que pagamento 
da parcela fosse efetuado por meio de 
depósito de valor que entende devido.  
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O entendimento foi de ausência das 
hipóteses descritas no art.335 do Có-
digo Civil e não comprovação da ale-
gada recusa da instituição financeira 
do recebimento do pagamento. 
Agravo de Instrumento 2022428-
10.2021.8.26.0000.   
 
 
 

Contrato bancário – Ação revisional 
- Ausência de abusos e cercea-
mento de defesa 

■O Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJ/SP), 15ª Câmara de Direito Pri-
vado, no julgamento do recurso da 
ação revisional em que o autor pre-
tende a revisão do contrato, alegando 
abusos da instituição financeira. O 
Tribunal entendeu que em se tratando 
de discussão acerca de contrato ban-
cário, a matéria controvertida tem ca-
ráter meramente jurídico, prescin-
dindo a questão de elastério probató-
rio, inclusive no âmbito pericial. Inci-
dência do Código de Defesa do Con-
sumidor, a teor da Súmula 297 do STJ  
 
As instituições financeiras não so-
frem as limitações da Lei de Usura, 
nada impedindo a aplicação de taxas 
de juros superiores ao limite de 12% 
ao ano. Os juros remuneratórios 
ajustados não são regulados pelo De-
creto nº 22.626 de 1933, de acordo com 
a Súmula 596, STF, mas pela a Lei nº 
4.595 de 1964, na qual o Conselho Mo-
netário Nacional foi incumbido de for-
mular a política de moeda e crédito 
bem como limitar as taxas de juros, 
comissões e outras formas de remu-
neração, restando o referido Decreto 
revogado quanto às instituições fi-
nanceiras. 

 

A taxa de juros cobrada pela institui-
ção financeira apelada mostra-se 
consoante à taxa média de mercado 
nas operações da espécie (divulgada 
pelo BACEN), percentual que deve 
prevalecer, em respeito à liberdade 
de contratar, não podendo ser consi-
derado abusivo – Tabela Price – Nada 
justifica a alteração da forma do cál-
culo, uma vez que perfeitamente vá-
lida a utilizada pela instituição finan-
ceira – Taxas e Tarifas.  
 
O Apelante faz alegações vagas e ge-
néricas, não impugnando de forma in-
dividual e pormenorizada as tarifas 
que entende abusivas e a razão pela 
qual entende necessária a reforma do 
julgado, o que obsta à apreciação do 
recurso quanto ao ponto. 
 
Destacando-se que em relação à Ta-
rifa de Registro de Contrato, houve 
comprovação do registro e ausência 
de onerosidade – IOF que possui na-
tureza tributária e seu pagamento a 
propiciar a devida arrecadação é res-
ponsabilidade daquele que toma o 
crédito - Licitude na cobrança – Sen-
tença Mantida – Apelo Desprovido.  
 
Apelação Cível 1000746-
66.2019.8.26.0394 .  
 
 


